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O Boletim de Precedentes reúne os andamentos de maior relevância nos 

processos formadores de teses e de precedentes qualificados no âmbito 

do STF, TST, STJ e deste TRT da 3ª região 

ADI, ADC, ADO e ADPF  

ADPF 973: Reconhecimento da existência de racismo estrutural no Brasil e 

graves violações a preceitos fundamentais  

Andamentos: Procedente em parte 18/12/2025. Ata de Julgamento publicada 07/01/2026.  

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a presente arguição de descumprimento de preceito 

fundamental, reconhecendo a existência de racismo estrutural no Brasil e graves violações a preceitos fundamentais, com 

determinação das providências que seguem. Ficaram parcialmente vencidos os Ministros Flávio Dino, Cármen Lúcia e Edson Fachin 

(Presidente) na parte em que reconheciam e declaravam, adicionalmente, a existência de um estado de coisas inconstitucional. 

As providências são: A revisão, a cargo do Poder Executivo federal, do PLANAPIR (Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial), 

instituído pelo Decreto nº 6.872/2009, ou, a seu critério, a elaboração de um novo Plano Nacional de Combate ao Racismo 

Estrutural, em caráter autônomo, observadas as seguintes diretrizes: 1. A revisão do PLANAPIR ou a elaboração de Plano 

autônomo deverá contemplar, em caráter exemplificativo, as seguintes medidas de cunho material: a. Providências concretas 

para o combate ao racismo estrutural, sobretudo em áreas relacionadas ao acesso à saúde, segurança alimentar, segurança 

pública e proteção da vida; b. Providências reparatórias em virtude de graves violações de direitos humanos em função da 

raça/cor, tais como a construção da memória, valorização do papel das populações discriminadas na formação étnico-cultural do 

país no sistema educativo formal, atendimento humanizado, entre outros; c. Revisão dos procedimentos de acesso via quotas às 

oportunidades de educação e emprego em função de raça/cor, com o objetivo de evitar a baixa efetividade em função de 

metodologias pouco efetivas ou que criam obstáculos desnecessários ao acesso; d. Instituição de instrumentos de monitoramento 

e avaliação de cada elemento da política nacional de combate ao racismo que vier a ser formulada a partir da revisão ora proposta, 

com a definição de metas e prioridades; e. Criação de protocolos de atuação e atendimento de pessoas negras pelos órgãos do 

Poder Judiciário, pelos Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e autoridades policiais para melhor acolhimento institucional e 

enfrentamento de disparidades raciais; f. Estabelecimento de mecanismos de difusão do seu conteúdo junto a órgãos e entidades 

governamentais e não-governamentais; g. Capacitação de professores, inclusive em cooperação com universidades do continente 

africano, para ensino de história e cultura afro-brasileira (Lei nº 10.639/2003 e Estatuto da Igualdade Racial); h. O Poder Executivo, 

por intermédio da Secretaria de Comunicação - SECOM, deverá fazer campanha na mídia comercial contra o racismo e o 

preconceito contra religiões de matriz africana. O mesmo deverá ser feito nas TVs Institucionais e mídias sociais dos Três Poderes; 

i. Lei Rouanet e Leis Estaduais de Incentivo à Cultura – deverão priorizar projetos em que haja a presença relevante de negros e 

negras nos projetos incentivados; j. Ampliação do Programa Nacional de Agentes Territoriais de Promoção da Igualdade Racial; l. 

Ampliação dos Agentes Territoriais do Plano Juventude Negra Viva e Monitoramento semestral da Política Nacional de Saúde 

Integral da População Negra (art. 7º do Estatuto da Igualdade Racial); 2. No que diz respeito aos aspectos institucionais e 

procedimentais, a revisão do PLANAPIR ou a elaboração de Plano autônomo deverá atender as seguintes diretrizes: a. A revisão 

do PLANAPIR (ou elaboração de Plano autônomo) deverá ser conduzida pelo Ministério da Igualdade Racial, em virtude das suas 

atribuições, elencadas na Lei 14.600/2023, e deverá contar com a participação ativa dos órgãos do Poder Executivo Federal com 

atribuições pertinentes, a saber, a Casa Civil, o Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento Social, o Ministério da 

Justiça, o Ministério do Trabalho e Emprego, o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, o Ministério dos 

Direitos Humanos e da Cidadania e a Advocacia-Geral da União; b. Deverá ser assegurada a ampla participação da sociedade civil, 

colhendo-se as contribuições das organizações representativas sobre a temática, considerando a representatividade por região 

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/controle-concentrado-temas-de-interesse-da-justica-do-trabalho/arguicao-de-descumprimento-de-preceito-fundamental-adpf#adpf-973-
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do país, bem como a efetiva participação de organizações representativas das crianças e mulheres negras, do movimento 

quilombola e dos povos de terreiro, prestigiando a participação dos grupos mais vulnerabilizados; c. Sem prejuízo de outras 

medidas assecuratórias da participação social, o Governo Federal deverá, previamente à revisão do plano, estruturar consultas e 

audiências públicas voltadas à oitiva da sociedade civil, garantida, ainda, a ampla manifestação social durante todo o processo de 

revisão até que seja ultimado; d. Para cada medida a ser adotada no Plano é imprescindível que a União fixe objetivos, metas, 

indicadores de monitoramento e avaliação, prazos, recursos existentes e necessários, bem como matriz de risco, e preveja 

mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão periódica, com divulgação pública dos dados e resultados, de forma a atualizar 

e aperfeiçoar o marco lógico da política e permitir a implementação contínua e progressiva do ciclo da política pública. Frisa-se, 

ainda, a necessidade de se assegurar compatibilidade com o planejamento e a programação orçamentária; 3. A revisão do 

PLANAPIR ou, a critério do Governo Federal, a elaboração, em caráter autônomo, do Plano Nacional de Combate ao Racismo 

Estrutural deverá ser ultimada no prazo de 12 (doze) meses contados do trânsito em julgado do presente decisum, submetendo-

o à homologação deste Supremo Tribunal Federal e delegada a fiscalização do cumprimento do Plano ao Conselho Nacional de 

Justiça, por intermédio do Observatório dos Direitos Humanos do Poder Judiciário; 4. Por fim, caberá ao Conselho Nacional de 

Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, dentre outras medidas que julgar necessárias: a. Formular mecanismos de 

monitoramento, avaliação e revisão periódica, com divulgação pública dos dados e resultados acerca das políticas de ação 

afirmativa de ingresso de servidores e magistrados no Poder Judiciário, bem como dos delegatários de serviços públicos vinculados 

a esse Poder, para constante aprimoramento; e b. Adotar mecanismos de monitoramento e reavaliação contínuos nas promoções 

e remoções de magistrados, magistradas, notários e registradores negros e negras, com o escopo de identificar, avaliar e propor 

mecanismos que reforcem a igualdade de acesso e movimentação ao longo da carreira”. 

Suspensão: NÃO houve determinação.  

 

 

 

IAC - STF 

Determinação de suspensão nacional no primeiro IAC do STF 

Tema 1 IAC | (RCL) 73296 

Questão/Controvérsia: Competência para julgamento das ações em que se discute a validade do vínculo estatutário 

dos servidores da FUNASA decorrente da transmudação ocorrida em 1990, com a consequente condenação ao 

pagamento de FGTS sobre todo o período. 

Andamento: Ofício Circular n. SEJPAC/3/2026 16/1/2026. Vide Tema 25 IRR/TST. Ofício Circular TST/NUGEP/GP 

Nº 1/2026 23/1/2026 

Suspensão: Sim (Suspensão Nacional)  

 

 

Retornar ao sumário

Retornar ao sumário

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/incidente-de-assuncao-de-competencia-iac-stf#tema-1---iac--rcl--73295
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7085405
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/downloads/oficio-circular-n-3-2026-sejpac-sobrestamento-iac-stf.pdf
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/casos-repetitivos-tst#tema-25-0
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/downloads/oficio-circular-tst-nugep-gp-no-1-trt-03.pdf
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/downloads/oficio-circular-tst-nugep-gp-no-1-trt-03.pdf
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IRR – TST 

Suspenso o Tema 25 IRR/TST 

Tema 25 

Questão jurídica submetida a julgamento: Em quais hipóteses é válida a transmudação do regime jurídico, 

de celetista para estatutário, de empregado admitido sem concurso público pela Administração Pública antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1998, e quais as repercussões jurídicas daí advindas em relação à 

competência da Justiça do Trabalho e à prescrição incidente sobre as parcelas de natureza trabalhista. 

Andamentos:  SUSPENSO em 9/1/2026.  Informação TST: "Processo retirado de pauta, certidão de 

18/12/2025, suspenso aguardando acórdão do STF no IAC na Reclamação Constitucional 73.295"  -  VIDE Tema 1 

IAC/STF . 

 

 

 

Notícias / Destaques 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na 

execução civil 

“A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Tema 
1.137 dos recursos repetitivos, reafirmou a possibilidade de adoção dos meios atípicos 
no processo de execução civil, ao mesmo tempo em que fixou critérios objetivos para 

sua aplicação em todo o país. Segundo o colegiado, a medida atípica deve ser sempre fundamentada em cada caso 
concreto, tem caráter subsidiário em relação aos meios executivos principais e deve observar os princípios do 
contraditório, da razoabilidade e da proporcionalidade.  

Previstas no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, as medidas executivas atípicas são 
ferramentas postas à disposição do juiz para forçar o devedor a cumprir uma obrigação civil (como o pagamento de 
uma dívida), especialmente quando os meios tradicionais (como o bloqueio de bens) não são suficientes. Alguns 
exemplos desses mecanismos atípicos são a apreensão da carteira nacional de habilitação (CNH) e do passaporte, 
além do bloqueio de cartões de crédito. 

A seção fixou a seguinte tese repetitiva: 

"Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente às regras do Código de Processo Civil, a adoção judicial de meios 
executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da efetividade e da 
menor onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha 
fundamentação adequada às especificidades do caso; e iv) sejam observados os princípios do contraditório, da 
proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal." 

Com a definição do precedente qualificado, poderão voltar a tramitar os processos que haviam sido suspensos em 
todo o território nacional à espera do julgamento pelo STJ.  
  

Retornar ao sumário

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/casos-repetitivos-tst
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/casos-repetitivos-tst#tema-25-0
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/incidente-de-assuncao-de-competencia-iac-stf#tema-1---iac--rcl--73295
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/repercussao-geral-e-controle-concentrado-adi-adc-e-adpf-stf/incidente-de-assuncao-de-competencia-iac-stf#tema-1---iac--rcl--73295
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/27012026-STJ-fixa-criterios-para-uso-de-medidas-atipicas-na-execucao-civil.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/27012026-STJ-fixa-criterios-para-uso-de-medidas-atipicas-na-execucao-civil.aspx
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art139


 

 

6 

 

STF reconheceu constitucionalidade das medidas atípicas 

O relator do recurso repetitivo, ministro Marco Buzzi, explicou que o Código de Processo Civil concedeu ao 
magistrado poderes para garantir a celeridade e a efetividade da tutela executiva, autorizando, no artigo 139, inciso 
IV, a adoção de "todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, inclusive nas execuções 
de prestação pecuniária". 

Segundo o voto, essa opção legislativa é uma resposta à recorrente ineficiência da execução pelos meios 
convencionais (como o bloqueio de valores e a penhora), permitindo ao juiz, diante das circunstâncias do caso, 
averiguar qual medida deve ser "aplicada em concreto, atendendo, assim, os princípios do melhor interesse do 
credor e da menor onerosidade do devedor". 

Marco Buzzi destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 5.941, em 2023, reconheceu a 
constitucionalidade do artigo 139, inciso IV, do CPC/2015, condicionando a aplicação das medidas executivas 
atípicas, em cada caso concreto, à observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sempre em 
respeito às garantias fundamentais. 

Para o ministro, confirmada a constitucionalidade do dispositivo legal pelo STF, cabe ao STJ, como corte responsável 
pela uniformização da interpretação da legislação federal, a definição de balizas claras para orientar juízes e 
tribunais na aplicação do dispositivo, mas não a análise de milhares de demandas individuais sobre o cabimento de 
cada medida atípica no caso concreto.   

Viabilidade dos meios atípicos não autorizam atuação arbitrária do juiz 

De acordo com o relator, embora previstos no CPC e com constitucionalidade reconhecida pelo STF, os meios 
atípicos de execução civil não configuram uma autorização para o juiz atuar de forma arbitrária. Ao contrário, 
apontou, exige-se decisão fundamentada do julgador, com base em parâmetros previamente definidos pelo sistema 
constitucional e processual. 

Citando precedentes do STJ sobre a matéria, Marco Buzzi ressaltou que a decisão judicial que aplica os meios 
atípicos deve ser fundamentada com base nas especificidades constatadas caso a caso; a motivação judicial 
apresentada deve revelar proporcionalidade e razoabilidade na medida executiva, inclusive quanto ao tempo de 
duração da restrição imposta; e a medida atípica deve ser utilizada de forma subsidiária aos meios convencionais e 
deve observar o contraditório, especialmente quanto à necessidade de prévia advertência ao devedor. 

Leia o acórdão no REsp 1.955.539. 

- Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1955539 REsp 1955574” 

Fonte: Secretaria de Comunicação Social STJ 

 

Trabalho decente, conciliação e segurança jurídica 

são os desafios do TST para 2026 

Ao abrir os trabalhos, ministro Vieira de Mello Filho apontou as prioridades 

do Tribunal para o novo ano judiciário 

“2/2/2026 - O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ministro 

Vieira de Mello Filho, abriu nesta segunda-feira (2) o ano judiciário de 2026 

destacando a promoção do trabalho decente, da conciliação e da segurança jurídica como eixos centrais da atuação 

da Corte em 2026. Na primeira sessão jurisdicional do ano, ele fez um balanço dos resultados de 2025 e atribuiu os 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5458217
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=351256412&registro_numero=202102575119&peticao_numero=&publicacao_data=20251224&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201955539
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201955574
https://www.tst.jus.br/en/-/trabalho-decente-conciliacao-e-seguranca-juridica-sao-os-desafios-do-tst-para-2026
https://www.tst.jus.br/en/-/trabalho-decente-conciliacao-e-seguranca-juridica-sao-os-desafios-do-tst-para-2026
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números alcançados ao esforço coletivo de todas as pessoas que trabalham no Tribunal, da magistratura à prestação 

de serviços. 

Eficiência 

Segundo o ministro, o desempenho do TST no último ano reflete o compromisso institucional com a prestação 

jurisdicional eficiente. Em 2025, o Tribunal recebeu 513.306 processos, entre novos casos e recursos internos, o que 

representa uma redução de 10,8% em relação ao ano anterior. No mesmo período, foram julgados 529.410 

processos, um aumento de 3%. O acervo atual é de 660.722 processos, com crescimento de 6,4%. Esse cenário, a seu 

ver, impõe desafios relevantes para a Corte. 

Uniformização 

Entre as prioridades apontadas está a redução da litigiosidade repetitiva, caminho para superar o elevado número 

de processos que chegam à Corte. Segundo o presidente, o TST tem pela frente o julgamento de 97 incidentes de 

recursos repetitivos (IRRs) e o avanço na formalização de uma jurisprudência de precedentes capaz de responder a 

essa demanda, “sempre com respeito à independência judicial”.  

Em relação a esse aspecto, Vieira de Mello Filho lembrou a importância de que os Tribunais Regionais do Trabalho 

atuem na uniformização de sua própria jurisprudência, para garantir previsibilidade e segurança jurídica à sociedade. 

“Nosso papel é estabelecer a jurisprudência entre os tribunais, e não dentro dos próprios tribunais”, afirmou. 

Diálogo 

O presidente também enfatizou a prioridade dada à valorização da conciliação e da mediação e ao incentivo à 

cultura do diálogo na solução de conflitos como um dos nortes também para o novo ano.  

Em dezembro de 2025 e janeiro deste ano, o Tribunal, sobretudo por meio do Centro Judiciário de Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas (Cejusc), manteve uma mobilização intensa para solucionar conflitos 

envolvendo greves, como as da Petrobras, dos aeronautas e dos aeroviários, e preservar serviços essenciais.  

O ministro  lembrou que até mesmo o recesso judiciário foi marcado por situações excepcionais que exigiram 

atuação do Tribunal: em 30/12. o TST realizou sessão da Subseção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) para 

julgar a greve dos Correios. “Isso demonstra que a Justiça do Trabalho não se ausenta quando é chamada”, afirmou. 

Trabalho decente 

No cenário institucional, o ministro ressaltou a participação do Tribunal no debate sobre a regulamentação do 

trabalho em plataformas digitais e das novas formas de trabalho, considerado um dos grandes desafios 

contemporâneos. Nesse contexto, o TST participou de reuniões com sete ministérios do governo federal e com o 

Ministério Público do Trabalho (MPT) para aprofundar discussões sobre temas estruturantes, com foco na 

valorização social e no trabalho decente. 

Nesses foros, o TST dedica atenção especial a temas estruturantes, como remuneração, saúde, proteção social e 

transparência algorítmica, com recortes específicos relacionados a mulheres e ciclistas, como parte de uma agenda 

institucional voltada à modernização.  
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Atuação institucional 

O compromisso com a diversidade também foi enfatizado, com a lembrança de que, em janeiro, o TST instituiu o 

Programa Transformação, que prevê cotas para pessoas trans nas contratações de serviços do TST. Para Vieira de 

Mello Filho, esse passo representa um avanço concreto e estruturante no sentido da valorização dos direitos 

fundamentais, da inclusão e da promoção da diversidade. 

Na área social e cultural, o ministro citou acordo de cooperação com a Biblioteca Nacional para a promoção da 

leitura em ambientes socioeducativos e prisionais. A parceria já resultou no envio de 2.500 livros para Caucaia, no 

Ceará, e para Araguatins (TO), em iniciativas que promovem cidadania. 

Outro destaque foi o projeto de itinerância integrada no Pico do Papagaio, que se desenvolve no curso desta 

semana. “A iniciativa busca materializar, nos territórios, o compromisso da Justiça do Trabalho com a efetividade dos 

direitos sociais”, afirmou. Segundo o ministro, para 2026, estão previstas cinco itinerâncias na Região Amazônica, 

quatro delas conduzidas pelo TST e uma em parceria com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). “Trata-se de uma 

agenda robusta e cooperativa do Estado para ampliar o acesso à Justiça e a efetividade de direitos.” 

No campo formativo, o presidente anunciou que a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

do Trabalho (Enamat) promoverá, em março, o congresso "Diálogos internacionais: relações de trabalho na 

sociedade contemporânea”, que reunirá especialistas brasileiros.” 

Fonte: TST (Carmem Feijó) 

Confira os temas de repercussão geral reconhecidos pelo 

STF em 2025 

30/01/2026 - “De acordo com a sistemática da repercussão geral, para serem julgados 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF), os recursos extraordinários devem ter relevância 

do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, e a controvérsia deve 

ultrapassar os interesses das partes envolvidas. Em 2025, o Tribunal reconheceu a presença desses requisitos em 54 

novos temas. Em 15 deles, o mérito já foi julgado, e a tese fixada orientará a resolução de controvérsias semelhantes 

nas outras instâncias do Poder Judiciário. Os demais 39 recursos serão analisados posteriormente.   

A análise inicial da repercussão geral é feita no Plenário Virtual. Em alguns casos, quando há jurisprudência pacífica 

da Corte (entendimento predominante sobre a matéria), o relator pode propor simultaneamente a definição do 

mérito. Isso ocorreu em 13 temas reconhecidos em 2025 .  

Confira abaixo alguns dos principais temas reconhecidos:  

(...) 

Trabalho escravo  

O STF vai decidir, no Tema 1.425, se o crime de redução de pessoas à condição análoga à de escravo 

está sujeito à prescrição, que ocorre quando o Estado perde o direito de punir ou de executar uma 

pena, em decorrência do fim de um prazo previsto em lei. A controvérsia é sobre a aplicação pelo 

Brasil do entendimento da Corte Interamericana de Direitos Humanos, no julgamento do caso 

Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil. Segundo a Corte IDH, em razão da gravidade da 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/confira-os-temas-de-repercussao-geral-reconhecidos-pelo-stf-em-2025/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/confira-os-temas-de-repercussao-geral-reconhecidos-pelo-stf-em-2025/
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violação aos direitos humanos, o delito de escravidão e suas formas análogas é imprescritível. O tema 

é objeto do RE 1562740.  

Confira aqui a lista com os 54 temas criados em 2025.” 

Fonte: STF - Cláudio Cantanhede e Pedro Rocha/AS//CF 

 

VOCÊ SABIA? 

Os Boletins de Precedentes anteriores e a lista completa dos temas de repercussão 

geral, casos repetitivos (IRDR do TRT3; IRDR do TST; IRR do TST; Recursos Repetitivos do STJ), 

IAC e ações de controle concentrado (ADI, ADC, ADO e ADPF), além de SIRDR – Suspensão 

Nacional em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, encontram-se disponíveis no 

portal deste Tribunal, menu “Jurisprudência”. 

Também no menu “Jurisprudência”,  você encontra a página do PANGEA PRECEDENTES, 

ferramenta concebida para oferecer um meio rápido, objetivo e inteligente de pesquisar os 

mais importantes instrumentos para uniformização jurisprudencial no Judiciário Trabalhista. 

A página de Incidentes de Recursos Repetitivos do site do TRT3, localizada na aba 

Jurisprudência, conta com link direto para a página dedicada aos IRRs no Tribunal Superior do 

Trabalho (TST). São exibidas todas as teses jurídicas fixadas em precedentes vinculantes e 

com os temas afetados ao rito dos recursos de revista repetitivos (IRR), facilitando a consulta. 

O Painel de Gestão de Precedentes, ferramenta voltada para o monitoramento e a 

otimização do fluxo de processos sobrestados, pode ser acessado no portal deste Tribunal, 

menu Jurisprudência/SISTEMA DE GESTÃO DE PRECEDENTES (SISTEMA “NUGEP 

NACIONAL”)/Painel “GESTÃO DE PRECEDENTES” (Processos sobrestados). Esse painel oferece 

uma visão abrangente da gestão de precedentes e permite acompanhar, em tempo real, a 

evolução dos processos e a aplicação mais célere e uniforme das teses jurídicas. 

  

 

Retornar ao sumário

Retornar ao sumário

https://noticias-stf-wp-prd.s3.sa-east-1.amazonaws.com/wp-content/uploads/wpallimport/uploads/2026/01/30171045/RG_reconhecidas_2025.pdf
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/boletim-de-precedentes-trt-mg
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irdr-iac-arginc-iuj-trt-mg/irdr
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/pangea
https://pangea.trt4.jus.br/orgao/trt/3
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/casos-repetitivos-tst#incidentes-de-recursos-repetitivos--irr-
https://www.tst.jus.br/en/nugep-sp/tabela-de-recursos-de-revista-repetitivos
https://www.tst.jus.br/en/nugep-sp/tabela-de-recursos-de-revista-repetitivos
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiOWYzM2UwYzEtOGQyMi00MDM0LWIwMjItOTM4N2EyNDhlMGYxIiwidCI6ImNjZDk5MTdlLWNiNDctNDJhNS1hMjYyLWUyMjcyZGNlZjZhYiJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiOWYzM2UwYzEtOGQyMi00MDM0LWIwMjItOTM4N2EyNDhlMGYxIiwidCI6ImNjZDk5MTdlLWNiNDctNDJhNS1hMjYyLWUyMjcyZGNlZjZhYiJ9

